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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.818
	 Decreta medidas mais restritivas de 
enfrentamento da pandemia decorrente 
do novo Coronavírus (COVID-19) e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando o reconhecimento de Pandemia pela OMS 
– Organização Mundial de Saúde, em virtude de doença 
infecciosa viral respiratória – COVID-19, causada pelo 
agente Novo Coronavírus.

Considerando o disposto no Plano São Paulo -      https://
www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/planosp - Fase 
Emergencial.

DECRETA:

Art.1º - No período do dia 31 de março a 11 de abril de 
2021, os servidores municipais deverão cumprir jornada 
de trabalho de 06 (seis) horas ininterruptas, em sistema de 
revezamento, a critério do Diretor de cada departamento, 
exceto na área da saúde, serviços essenciais e Setor de 
Controle de Vigias Municipais.

Art.2º - O horário de funcionamento nas repartições será 
mantido.

Art.3º - As medidas previstas neste Decreto poderão ser 
reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação 
epidemiológica do Município.

Art.4º - Este Decreto entra na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 30 de março de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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